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vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

28.3.2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sónia Gonçalves Costa. — 
A Escrivã -Adjunta, Lina Ferreira.

305935132 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PESO DA RÉGUA

Anúncio n.º 7936/2012

Processo: 625/11.9TBPRG -E
Prestação de contas administrador (CIRE)

A Dr.ª Sandra Nascimento, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a insolvente Maria Rute Nascimento 
Fernandes de Sá, Casada NIF — 197033091, Segurança so-
cial — 11082258600, Av. Dr. Antão de Carvalho, Edifício Durão, 
38, 5.º, 5050 -224 Peso da Régua, notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE). O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

26 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Sandra Nascimento. — O Oficial 
de Justiça, Manuel Amarante.

305936161 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 7937/2012

Processo: 868/11.5TBPBL
Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

F. Rest Atividades Hoteleiras, L.da, NIF — 505044560, Endereço: Rua 
da Junqueira, S/n, Ranha de Baixo, 3100 -000 Vermoil

Romão Manuel Claro Nunes, Endereço: Rua Padre Estêvão Cabral, 
N.º 79 — 2.º  - Sala 204, Coimbra, 3000 -317 Coimbra

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra- 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente.

27 -02 -2012. — A Juíza de Direito, Rosa Maria Cardoso Saraiva. — O 
Oficial de Justiça, Aurora Maria M. O. M. Galvão.

305909967 

 Anúncio n.º 7938/2012

Processo: 2746/08.6TBPBL -J

Prestação de contas administrador (CIRE)
N/Referência: 2996485.

A Dr(a). Rosa Maria Cardoso Saraiva, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a insolvente Construções Castelo Melhor, 
L.da, NIF — 504368079, Endereço: Souto, 3100 -370 Pombal, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE). O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias 
judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

21 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Rosa Maria Cardoso Saraiva. — O 
Oficial de Justiça, José Cordeiro Vintém.

305908321 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 7939/2012

Processo n.º 248/12.5TBPBL — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — Referencia: 2960529

No Tribunal Judicial de Pombal, 3.º Juízo de Pombal, no dia 23 -02 -2012, 
ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência da de-
vedora: Cidália Maria Ferreira da Silva Mendes, nacional de Portugal, 
NIF 195513614, Endereço: Rua da Cruzinha, Ereiras, Redinha, 3100 -286 
Pelariga Pombal, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Romão Manuel Claro Nunes, Endereço: Rua Padre Estêvão Cabral, 
n.º 79, 2.º Sala 204, Coimbra, 3000 -317 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 23 -04 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 

reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23/02/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Paulina Bandeira Cardoso 
Teles André. — O Oficial de Justiça, Deolinda Silva.

305941759 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 7940/2012

Processo n.º 89/12.0TJPRT — Insolvência pessoa Singular 
(Apresentação) — N. Referência 11159971

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante
e Nomeação de Fiduciário

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
José Luís Patrício Costa Basto, NIF 196655650, estado civil: divor-

ciado, BI 9065196, Endereço: Rua Gaspar Correia, 300, 4150 -346 Porto.




